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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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                                                                       O Presidente da Câmara Municipal, no uso das suas prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, encaminha expediente ao Senhor Prefeito Municipal, para que o mesmo estude a possibilidade de atender a seguinte reivindicação:

01 – Aumento horizontal de um redutor de velocidade já instalado na Rua Tamoios enfrente ao nº 430 – visto que, pela altura atual não esta havendo respeito de velocidade.
Sala das sessões, 15 de julho de 2013.
Elizeu Vidotti

Vereador-Presidente
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